
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇO SOCIAL 

Ata de Reunião 

Aos 29 dias do mês de setembro do ano de 2025, às 13h48min, reuniu-se a Comissão de 

Educação e Serviço Social da Câmara Municipal de Catalão, com a presença dos seguintes 

membros: vereadora Silvia Aparecida Rosa, Presidente; vereadora Kelly Cristina, Relatora; 

e Leonardo Pereira Moisés, Vogal. Sob a presidência da vereadora Silvinha, foi iniciada a 

reunião para deliberar sobre a análise de projetos de lei, e demais assuntos pertinentes à 

Comissão. 

Foram analisadas e discutidas as seguintes proposições: 

1- Projeto de Lei n° 112/2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza o Município 

de Catalão, por meio do Fundo Municipal do Idoso — COMIC, a celebrar parceria com 

organização da sociedade civil com repasse de recursos financeiros, nos termos do 

chamamento público 003/2024, bem como das Leis Federais n°13.019, de 31 de julho de 2014, 

e n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e do Decreto Municipal n° 1.173, de 26 de junho de 

2018". A Relatora manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto. A Presidente e o 

Vogal acompanharam o voto. 

2 - Projeto de Lei n" 113/2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Autoriza o Município 

de Catalão, por meio do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Catalão - CMDCA, 

a celebrar parcerias com organizações da sociedade civil com repasse de recursos financeiros, 

nos termos dos chamamentos públicos 005/2023 e 001/2025, bem como da Lei Federal n° 

13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal n° 1.173, de 26 de junho de 2018". A 

Relatora manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto. A Presidente e o Vogal 

acompanharam o voto. 

3 - Projeto de Lei n° 114/2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Prorroga, até 31 de 

dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação - PME, aprovado por meio da 

Lei n° 3.275, de 19 de junho de 2015". A Relatora manifestou-se favoravelmente à aprovação 

do Projeto. A Presidente e o Vogal acompanharam o voto. 

4 - Projeto de Lei n° 117/2025, de autoria do Prefeito Municipal, o qual "Altera o ANEXO 

ÚNICO da Lei Municipal de n°4.325, de 20 de fevereiro de 2025, para majorar o número de 

vagas de cargos/funções temporárias na forma que especifica, e dá outras providências". A 

1 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇO SOCIAL 

Relatora manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto. A Presidente e o Vogal 

acompanharam o voto. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 

14h l 0min. 

Catalão, 29 de setembro de 2025. 

Silvia,Apa da Rosa 
'dente 

Kelly Cristina 
Relatora 

éonardo Pereira Moisés 
Vogal 
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